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As propostas da CE para a reforma 

legislativas das telecomunicações 

serão discutidas em reunião do 

Conselho de Ministros em 27 de 

Novembro de 2008. Destaca-se a 

necessidade de investimento em 

redes de banda larga de elevado 

débito, em novas redes de fibra 

óptica e a adopção de medidas 

correctivas. 
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CE apresenta Novos Textos Legislativos para a Reforma das 

Telecomunicações 

A Comissão Europeia (CE) apresentou, no dia 7 de Novembro, os novos 

textos do pacote legislativo para a reforma do sector das comunicações 

electrónicas que foi lançado em Novembro de 2007.  

1. Autoridade Europeia das Telecomunicações 

A CE propôs a criação de uma Autoridade Europeia das Telecomunicações 

(Organismo dos Reguladores Europeus de Telecomunicações), na qual 

estarão representados os reguladores europeus das telecomunicações dos 

paises da União Europeia (UE). Este organismo terá uma dimensão e 

competências menores do que as inicialmente previstas, prosseguindo 

como objectivo a principal regulação das telecomunicações. Todavia, 

carecerá de competências em relação ao espectro e à segurança das 

redes, abandonando assim a proposta inicial de fusão com a ENISA 

(Agência Europeia para a Segurança das Redes e da Informação). 

2. Medidas correctivas 

Algumas medidas iniciais vão ser objecto de reforço, nomeadamente as 

que asseguram uma participação directa e eficiente do novo organismo, 

assim como as normas relativas à coordenação estratégica da política do 

espectro radioeléctrico. Isto, através da criação de um programa plurianual, 

a adoptar conjuntamente pelo Parlamento Europeu (PE) e pelo Conselho. 

Porém, este programa não irá restrigir a flexibilidade da utilização do 

espectro nem pôr em causa a promoção da banda larga sem fios nas 

zonas rurais ou noutras zonas não metropolitanas.  

A CE declarou igualmente a necessidade da implantação de números 

harmonizados de valor social, começados por “116” (a linha directa para o 

desaparecimento de crianças - 116 000) – e da divulgação do número 

europeu de emergência (112). 

Em termos gerais, o papel da CE na coordenação das condições e 

procedimentos respeitantes aos direitos de utilização do espectro passará 

a ficar centrado nos serviços pan-europeus. 

3. Investimento em novas redes 

Por seu turno, o PE confirmou e reforçou as regras comunitárias sobre o 

investimento nas redes de banda larga de elevado débito, promovendo um 

investimento eficiente nas novas redes de fibra óptica. 

Foram também reformuladas outras medidas relativas ao direito dos 

consumidores, visando uma maior transparência, informação e acesso dos 

utilizadores com deficiência. Refira-se, em especial, o direito de qualquer 

utilizador requerer a portabilidade num prazo de um dia. 

Os textos apresentados serão discutidos na reunião de Conselho de 

Ministros das Telecomunicações em 27 de Novembro, votados no PE em 

Abril de 2009. Prevê-se, desta forma, que o novo quadro regulamentar 

assuma força de lei nos vinte e sete estados da UE até 2010. 
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